
Art. 3°. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela 

comissão ora constituída, sem ônus ao Município. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março 

ARM NDO C DTS 1-10 
Secretário de Administra ao 

15. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 1.113/2015 

Constitui Comissão Especial para exame e análise das 
amostras dos controladores de tráfego eletrônico de 3 fases, 
objeto do Pregão Presencial n° 052/2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Constituir Comissão Especial, para exame e análise dos amostras 
dos controladores de tráfego eletrônico de 3 fases, a serem oferecidos em licitação, objeto 
do Pregão Presencial n° 052/2015, que trata da contratação de empresa, para 
fornecimento de 10 (dez) controladores de tráfego eletrônico de 03 fases, para serem 
instalados no parque semafórico, deste Município, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, constituída pelos seguintes 

membros: 

Membros: 	Anderson Fernando Cavalari 
CPF n° 043.969.299-78 

Elizeu Vital da Silva 
CPF n° 350.163.969-49 

Juracy Antonio Narcizo 
CPF n°474.319.629-91 

Paulo Roberto Sequinel Fernandes 
CPF n°498.012.959-53 

Art. 2°. Serão emitidos documentos/Laudos aprovando ou não as amostras 
oferecidas, nos termos do que dispõe o item 1.3.3, do Anexo I-A, do referido Pregão 

Presencial. 
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